
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS
INSTITUTO DE ESTUDOS AVANÇADOS E ESTRATÉGICOS - IEAE

Rod. Washington Luís km 235 - SP-310, s/n - Bairro Monjolinho, São Carlos/SP, CEP
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Ofício nº 5/2024/IEAE

São Carlos, 19 de março de 2024.
Para:
Secretaria Geral de Planejamento e Desenvolvimento Institucionais
Ilmº. Sr.
Rogério Fortunato Júnior
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Institucionais UFSCar

Assunto: Solicita providências para a criação de Coordenações junto ao
IEAE como UORGs formais da UFSCar.
  

Senhor Secretário,

Pelo presente, solicito a V.Sª. as providências necessárias para a criação das 3 (três)
Coordenações abaixo relacionadas, vinculadas à Diretoria do Instituto de Estudos
Avançados e Estratégicos da UFSCar, como Unidades Organizacionais Formais da
UFSCar (UORGs):

Coordenação de Ciências da Vida
Coordenação de Humanidades
Coordenação de Ciências Exatas e Tecnologia.

Esclareço que as mesmas integram a estrutura organizacional do Instituto de Estudos
Avançados e Estratégicos, considerando a Resolução ConsUni nº. 125, de 21 de
dezembro de 2023, que alterou seu Regimento Interno nesse ponto e que a Portaria
GR nº 6.602/2023, de 8 de dezembro de 2023 alocou 3 (três) Funções Gratificadas de
Nível 4 (FG-4) para as mesmas.
Após a tramitação do processo junto à essa Secretaria, solicito seu encaminhamento
ao Conselho de Administração, colegiado responsável pela aprovação de novas UORGs.

 

Com meus cumprimentos,

 

Prof. Dr. Adilson Jesus Aparecido de Oliveira

Diretor do IEAE/UFSCar
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Documento assinado eletronicamente por Adilson Jesus Aparecido de
Oliveira, Diretor(a), em 19/03/2024, às 18:02, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador 1396391 e o
código CRC 36E5B6CD.

Referência: Caso responda a este documento, indicar
expressamente o Processo nº 23112.044494/2023-77 SEI nº 1396391 

Modelo de Documento:  Ofício, versão de 02/Agosto/2019  
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS
INSTITUTO DE ESTUDOS AVANÇADOS E ESTRATÉGICOS - IEAE
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Ofício nº 8/2024/IEAE

São Carlos, 17 de abril de 2024.
Para:

Secretaria Geral de Planejamento e Desenvolvimento Institucionais

Ilmº. Sr.
Rogério Fortunato Júnior
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Institucionais UFSCar

 
Assunto: Ofício complementar ao Ofício nº 5/2024/IEAE ( que solicita
providências para a criação de Coordenações junto ao IEAE como UORGs
formais da UFSCar).
  
Prezado,

 

Pelo presente, informo que as siglas sugeridas para as Coordenações que serão
criadas como Unidades Organizacionais Formais da UFSCar (UORGs) são:

Coordenação de Ciências da Vida- CVida
Coordenação de Humanidades- CHuma
Coordenação de Ciências Exatas e Tecnologia- CTec

Reitero que as mesmas integram a estrutura organizacional do Instituto de Estudos
Avançados e Estratégicos, considerando a Resolução ConsUni nº. 125, de 21 de
dezembro de 2023, que alterou seu Regimento Interno nesse ponto e que a Portaria
GR nº 6.602/2023, de 8 de dezembro de 2023 alocou 3 (três) Funções Gratificadas de
Nível 4 (FG-4) para as mesmas.
Após a tramitação do processo junto à essa Secretaria, solicito seu encaminhamento
ao Conselho de Administração, colegiado responsável pela aprovação de novas UORGs.

 

Atenciosamente,

Prof. Dr. Adilson Jesus Aparecido de Oliveira

Diretor do IEAE/UFSCar
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Documento assinado eletronicamente por Adilson Jesus Aparecido de
Oliveira, Diretor(a), em 17/04/2024, às 11:23, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador 1432658 e o
código CRC BCE7F87F.

Referência: Caso responda a este documento, indicar
expressamente o Processo nº 23112.044494/2023-77 SEI nº 1432658 

Modelo de Documento:  Ofício, versão de 02/Agosto/2019  
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - CoAd
Rod. Washington Luís km 235 - SP-310, s/n - Bairro Monjolinho, São Carlos/SP, CEP

13565-905
Telefone: (16) 33518117 - http://www.ufscar.br

RESOLUÇÃO COAD Nº 88/2024

  Dispõe sobre a adequação da
estrutura administrativa do IEAE.

 
A Presidente do Conselho de Administração da Universidade Federal de

São Carlos, no uso das atribuições legais e daquelas que lhe conferem o Estatuto e o
Regimento Geral da UFSCar, considerando o Parecer AEA-P nº 9/2024/SPDI/R
(1433496) e a documentação constante dos autos do Proc. nº 23112.044494/2023-
77;

 
R E S O L V E

 

Art. 1º. Aprovar, ad referendum do Conselho de Administração, a criação
das unidades abaixo relacionadas, na estrutura administrativa do Instituto de
Estudos Avançados e Estratégicos (IEAE):

I - Coordenação de Ciências da Vida, com a sigla CCVida;
II - Coordenação de Humanidades, com a sigla CHuma; 
III - Coordenação de Ciências Exatas e Tecnologia, com a sigla CCETec. 
Art. 2º. Atribuir às Coordenações constantes dos incisos I a III do art. 1º,

uma FG-04.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no

Boletim de Serviço Eletrônico do SEI-UFSCar.

 

 
Profa. Dra. Ana Beatriz de Oliveira

Presidente do Conselho de Administração
 

Documento assinado eletronicamente por Ana Beatriz de Oliveira, Reitor(a),
em 24/04/2024, às 15:57, conforme horário oficial de Brasília, com

Boletim de Serviço Eletrônico em
24/04/2024
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fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador 1440327 e o
código CRC AE5BF657.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº
23112.044494/2023-77 SEI nº 1440327 

Modelo de Documento:  Ato Oficial: Resolução, versão de 09/Novembro/2023  
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS
SECRETARIA GERAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO

INSTITUCIONAIS - SPDI/R
Rod. Washington Luís km 235 - SP-310, s/n - Bairro Monjolinho, São Carlos/SP, CEP

13565-905
Telefone: (16) 33518198 - http://www.ufscar.br

  
AEA-AE nº 18/2024/SPDI/R

Adequação da Estrutura Administrativa: Alterações Efetivadas (AEA-AE)
São Carlos, 06 de maio de 2024.

 
O(A) Secretaria Geral de Planejamento e Desenvolvimento Institucionais
(SPDI) informa que as alterações solicitadas relativas à Adequação da Estrutura
Administrativa solicitada por meio do processo nº 23112.044494/2023-77 já
foram efetivadas por esta unidade no(s) sistema(s):

(X) Sistema de Informações Organizacionais do Governo Federal (SIORG)

() Módulo Estrutura Organizacional (eORG)

() Sistema Integrado de Administração de Pessoal (SIAPE)

() Sistema de Apoio de Gestão Universitária Integrado (SAGUI) da UFSCar

() Sistema Eletrônico de Informações (SEI-UFSCar)
 

Atenciosamente,
Fábio Silvatti
Departamento de Desenvolvimento Institucional - DeDI

Documento assinado eletronicamente por Fabio Rodrigues Silvatti, Auxiliar
em Administração, em 06/05/2024, às 09:31, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador 1451080 e o
código CRC 6D50478F.

Referência: Caso responda a este documento, indicar
expressamente o Processo nº 23112.044494/2023-77 SEI nº 1451080 
Modelo de Documento:  Adm: Adequação Estrutura: Alterações Efetivadas, versão de
02/Agosto/2019  
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